
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS
SECRETARIA DE ADMlNlSTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO 187/2009/SAP-PMV

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM OMUNICÍPIO
DE VIEIRÓPOLIS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLAUSULAS A
SEGUIR,

contratante

Prefeitura municipal

CNPJ

01.613.539/0001-26
ENDEREÇO 1CIDADE/HF
R. ANTONIO MOREIRA PINTO | VIEIRÓPOLIS/PB

contratado

PAULO CARTAXO GADELHA

CPF

044.422.104-20

Rg/ orgâo expedidor Carteira de habilitação.

RUA BAIRRO Cidade/uf

S()USA/1'B

CI.AUSULA l'R[Ml-;iRA

OBJETO

Prestação de serviços cm motores elétricos com troca de rolamentos, eenrolamento de motores da Cachoeira de Baixo edo motor
do dessalinizador do SítioCachoeira de Cima, e motor do Sào Diogo.

— ci.ÁusuLA si-:c:ubA")A
Prazo do con trato

( ) 12(DOZE) MÈS(ES)
( )QU1NZLNAL

( ) hora/maquina
( X ) TARivI-A RMPRElTADA

Valor unitário

MENSAL R$

OUINZENAL R$
HORA/ MAQUINA R$^
TAREI-A EMPREITADA RS 450,00
(Quatrocentos c cinqüenta reais)

Obrigações da contratante:

A)outras OBSERVAÇÕES: MATERIAIS PORCONTADO CONTRATADO.

Valor total e fundamentação legal

Valor do contrato R$ 450,00
Dispensa de Licitação, conforme Art. 24, II, da Lei
8.666/93.

CI.AUSUI.A 'riíRCl'IRA- S;lo obrigiiçôcs do (X)NTR.\T;M)() (A)
(i) cxcculiir os scniços descritos n;i filáusula Pnmcini dcsic Clonirau., sob adirctn ccNclusiva fiscalização da Sccrctaria Kfunicipal de Administração c hmaiiças;
(ii) cumprir ocronograma dc aiividadt:s i.' horário cstabtlccido pi'!a SccrLlaria, sob puna de rescisão coniraiual.
(iii) acatar as instruções da l'iscali/aç;"io decorreiiles do coiiirole de e|ualidadc e de execução dos sen'iços, devendo prestar, a esta, todas as informaçocs e
esclarecimentos solicitadí>s-

CJ.ÁUSULA ()L'ARTA - As despesas decorrentes do presente contraio correrão por conta do Orçamento Anual de da CON lllAl AN 1!•.. oriundas das
receitas de I-PM/ICMS.

CLÁUSULA QUINTA - Opresente contraio poderá ser alterado nos lermos do artigo f.5 da l.ei H.f.C.r./W, com as devidas justilicaiivas.

CLÁUSULA SlíXTA -Obrigam-se aCílS lR.VI ANTI'; eoCiON lRATADO arespeitarem integralmente os termos pactuados nesle instrumento contratual,

í:LÁÜSU1.A SlVriMA - l'-; de inteira responsabilidade do(a) (:()NTR.\TAl)<)(A) o ônus de iodas as obrigações tribiitánas. trabalhistas, previdencmnas ou
sccuritárias. assim como as cusias edemais encargos decorrentes da prestação dos sen iços de ^ue trata opresente Contraio, inclusive, a responsabilidade por danos
cometidos Contra terceiros estando o veiculo ob|elodo presente contrato a sen'içoda(.ON i RA I,\N 11-,.

C:i,ÁUSUl.A OITAVA- Opresente CONTRATO poderá ser rescindido amigavelmente ou pela CONTRATANTi;. independentemente do pagamento de ^lualejuer
indenização, se o (X)N'rKATA150{.\) não cumprirasobrigações aejui avençadas

(;i.ÁUSULA NONA -Opresente Contrato rege-se pela Jx-i n" H.C)Í.6, de 2L(l5.y3 epela I.egislação pertinente ao presente instrumento comraiual.

í;].ÁUSU1.A DHCIMA - Para dirimir cjual^uer «.juestão contranial relativa ao presente Contrato, fica eleito o I•oro da Comarca de Sousa - l-.stadu da Parail».
!•; por estarem justos econtratados, firmam opresente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor eforma, para um sõ efeito, ^ue vão devidamente assinados pelo
Prefeito Municipal de \'ieirópolis, pelo Secretário Municipal de .\dministração e IManejamento, pelo o (a) CON'l'RA IAIX) (,\)

Vieirópolis, Estado da Paraíba, 17dc Novembro dc 2009.

MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA

onstirucioii;

PAULO CARTAXO G^El KIA
CONTRATADO^A)

FRANCISCA MAGNA DE^>yVEIRA DUARTE
Secretária de Admmistraç/io c Planejamento


